
NOVO HAMBURGO:!
Administrando de mãos dadas com você

Gestão 2005-2008

LEI MUNICIPAL N° 1.603/2007, de 15 de junho de 2007.

Dispõe sobre a criação do Conse .•
lho Municipal de Acompanhamento
e Controle Social do Fund'o de Ma-
nutenção e Desenvolviniento da
Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação -
Conselho do FUNDES. "

o PREFEITO MUNICIPAL DENOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu s~nciono e

promulgo a seguinte Lei:

CAPíTULO I
DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

. Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal ~e Acompanha~ento:1e Contro-
le Soclal- Conselho do FUNDES, do Fundade Manutençao e DesenvolvImento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, no iâmbito do
município de Novo Hamburgo, em observância à legislação federal pertinente. :~

..CAPíTULO 1\
DA COMPOSiÇÃO

"

"Contribua com o Fundo unici a. riança e do Adolescente"

"Doe sa£& órgãoS', SALVEUMA VIDA"

:.<:%;~;~:le~-ula óssea, SALVEUMA VIDA
informe-se pelo fbne 0800.8832323"

Art. 2° O Conselho do FUNDES é constituído por 10 (dez) membros ti-,.
tulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indi~
cação a seguir discriminados: ,:

I - 1 (um) representante da Secretaria de Educação e ~esporto -
SMED, indicado pelo Poder Executivo Municipal; II

" - 1 (um) representante dos professores das escolas públicas
Ir

municipais; . lí

111 1 (um) representante dos diretores das escolas públicéi:lsmunici-. "paIs; .
IV - 1 (um) representante dos servidores técnico-administr~tivos das

escolas públicas municipais;
V - 2 (dois) representantes dos pais de alunos das escola~ públicas

municipais; .
VI - 2 (dois) representantes dos estudantes da ed

blica;
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.,..
Criança e do Adolescente"

, oe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA
informe-se pelo fone 0800.8832323"

VII - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação -
CME;

VIII - 1 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA.

~ 1° Os membros de que tratam os incisos 11, 111, IV, V, VI, VII e VIII
deste artigo serão indicados pelos respectivos segmentos elou representações.

~ 2° A indicação referida no capuf deste artigo deve ocorrer em até
30 (trinta) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, para a nomea-
ção dos conselheiros.

~ 3° Os conselheiros de que trata o caput deste artigo devem guardar
vínculo formal com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se
como pré-requisito à participação no processo eletivo previsto no 9 1° deste,.artigo.

~ 4° São impedidos de integrar o Conselho do FUNDESi
I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do

prefeito, do vice-prefeito, dos secretários municipais e dos vere-
adores;

11 - tesoureiro, contador ou servidor relacionado com a administra-
ção ou controle interno dos recursos do FUNDES, bem como
cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau,
desses profissionais;

111 - estudantes que não sejam emancipados; e
IV - pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre n0tneação e
exoneração no .âmbito dos Poderes Executivo e Legi~lativo Mu-
nicipal; ou
b) prestem serviços terceirizados aos Poderes Executivo e Le-
gislativo Municipal.

Art. 3° O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDES nosca-
sos de afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóte-
ses de afastamento definitivo decorrente de:

I - desligamento por motivos particulares;
11 - rompimento do vínculo de que trata o 9 3° do artigo :2° desta Lei;

111 - situação de impedimento previsto n09 4° do artigq 2° desta Lei,
incorrida pelo titular no decorrer de seu mandato.

~ 1° Na hipótese em que o suplente incorrer na situaç~odeafasta-
mento definitivo descrita neste artigo, o segmento ou representação responsável pela
indicação deve indicar novo suplente.

~ 2° Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultanea-
mente na situação de afastamento definitivo descrita neste artigo, o segmento ou repre-
sentação responsável pela indicação deve indicar novo titular e ovo suplente para o
Conselho do FUNDES num prazo não superior a 30 (trinta) dias.
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Art. 4° O mandato dos membros do Conselho do FUNDES será de 2
(dois) anos, permitida uma única recondução.

CAPiTULO 111
DAS COMPETt:NCIAS DO CONSELHODO FUNDES

Art. 5° Compete ao Conselho do FUNDES:
I - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação

dos recursos do FUNDES;
11- supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da

proposta orçamentária anual do Poder Executivo MuniCipal,com
o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e
encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicer-
çam a operacionalização doFUNDES;

111- examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais re-
lativos aos recursosrepassados ou retidos à conta do FUNDES;

IV- emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do
FUNDES pelo Poder Executivo Municipal,

Parágrafo único. O parecer de que trata o inciso IV deste artigodeve
ser apresentado ao Poder Executivo Municipal em até 30 (trinta) dias antes lido venci-
mento do prazo para a apresentação da correspondente prestação de contas aos órgãos
competentes.

CAPiTULO IV
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
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I - não será remunerada;
11 - é considerada atividade de relevante interesse social.

Art. 11. O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura administrati-
va própria, cabendo ao Município alcançar infra-estrutura e condições materiais adequa-
das à execução das competências do Conselho. ,

Art. 12. O Conselho do FUNDES pode, sempre que julgar conveniente:
1- apresentar, à Câmara Municipal e ao órgão de controle interno

do Município, manifestação formal acerca dos registr,os contá-
beis e dos demonstrativos gerenciais do FUNDEB; e

11 - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário
de Educação e Desporto, para prestar esclarecimentos acerca
do fluxo de recursos e a execução das despesas do FUNDEB,
devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não
superior a 30 (trinta) dias.

Art. 13. Durante o prazo previsto no 9 2° doartigo 2° desta Lei, os novos
membros devem se reunir com os membros do Conselho do FUNDES, cujo mandato es.
tá se encerrando, para transferência de.documentos e informações de interesse do Con-
selho.

Parágrafo umco. Os membros do Conselho do FUNDES permanece-
rão em exercício até a recondução ou nomeação dos novos membros.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 1° de janeiro de 2007, revogada a Lei Municipal nO150/97, de 24 de novembro
de 1997.

GABINETE DO PREFEITO' MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
. aos 15 (quinze) dias do mês de junho do ano de 20 7.

~
SíLVIA REGIN SSMANN DOS-SANTOS

Secretária de Planejamento
Registre-se e Publique-se.

TÓNIO
âministração
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